
EDITAL N. 467/2024 - PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS E

DESENVOLVIMENTO/UNESPAR

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas e Desenvolvimento, no uso de suas atribuições e tendo em 

vista Edital de Abertura nº 021/2024 – CPPS/UNESPAR de 01/07/2024, o Edital de Resultado 

Final nº 038/2024 – CPPS/UNESPAR de 10/10/2024, o Edital de Homologação do Resultado Final 

nº 433/2024 – PROGESP/UNESPAR de 17/10/2024, o Edital  462/2054 e o MEMORANDO nº 

072/2024 – DDH/UNESPAR,

R E S O L V E

Art.  1º  –  TORNAR  PÚBLICO o  resultado  da  Banca  de  Heteroidentificação,  com  a 

finalidade  de  confirmação  da  autodeclaração  de  pessoa  negra  (preta  ou  parda)  de 

candidaturas inscritas no Processo Seletivo Simplificado para Contratação de Professor 

Temporário da Unespar, referente ao Edital nº 021/2024 CPPS/Unespar, de acordo com a 

distribuição abaixo:

Candidato Inscrição Vaga Campus Resultado

REURISON DOS 
SANTOS COIMBRA

14797 1008 - Teoria 
Macroeconômica

Apucarana Autodeclaração 
deferida

MARIA JÚLIA WERNECK 
DE OLIVEIRA

15275 1043 - Teoria da 
literatura, Literaturas de 
língua portuguesa e 
ensino

Apucarana Autodeclaração 
deferida

FLÁVIA QUEIROZ 
PEREIRA DE JESUS

15515 1132 - História, Teoria e 
Crítica da Arte

Curitiba I Autodeclaração 
deferida

MARIURKA MATURELL 
RUIZ

14748 1132 - História, Teoria e 
Crítica da Arte

Curitiba I Autodeclaração 
deferida

LIANA DA SILVA CUNHA 14890 1014 - Corpo, movimento 
e criação em Dança

Curitiba II Autodeclaração 
deferida

HARLEY ALMEIDA 
SOARES DA SILVA

15447 1111 - Ciências Contábeis Paranavaí Autodeclaração 
deferida

ADRIANA SILVA 
OLIVEIRA

14577 1120 - Fundamentos da 
Educação e Gestão 
Educacional e Escolar 

Paranavaí Autodeclaração 
deferida

JANAINA CORREA DO 
NASCIMENTO

14795 1002 - Física Geral União da Vitória Autodeclaração 
deferida

PRISCILA EMANOELI 
RODRIGUES COZER

15426 1090- História do Paraná União da Vitória Autodeclaração 
deferida

BRUNA ANDRADE 
BENJAMIM DE SOUZA

15316 1091 - História da 
América

União da Vitória Autodeclaração 
deferida

\



Art.  2º.  –  O  deferimento  da  autodeclaração  não  assegura  ao  candidato  o  direito  de 

contratação  no  cargo/função  ou  emprego,  sendo  que  a  convocação  será  efetivada 

atendendo  ao  interesse  e  à  conveniência  da  Administração,  bem  como  à  legislação

pertinente.

Art. 3º. - Este Edital entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º. Publique-se no Diário Oficial e no site oficial da Unespar.

Curitiba, 14 de novembro de 2024.

Valderlei Garcias Sanches

Pró-Reitor – PROGESP
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